
MENSAGEM Nº 251 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 6.566, de 2019 (Projeto de Lei nº 9.262, de 2017, na Câmara dos Deputados), que “Inscreve 
o nome de Nise Magalhães da Silveira no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”. 

 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto ao 
Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa pretende inscrever o nome de Nise Magalhães da 
Silveira no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

De acordo com a Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, o Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 
destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros e brasileiras ou de grupos de 
brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com 
excepcional dedicação e heroísmo. 

Entretanto, não é possível avaliar, nos moldes da referida Lei, a envergadura dos 
feitos da médica Nise Magalhães da Silveira e o impacto destes no desenvolvimento da 
Nação, a despeito de sua contribuição para a área da terapia ocupacional. 

Ademais, prioriza-se que personalidades da história do País sejam homenageadas 
em âmbito nacional, desde que a homenagem não seja inspirada por ideais dissonantes 
das projeções do Estado Democrático.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

 

Brasília, 24 de maio de 2022.



Inscreve o nome de Nise Magalhães da 
Silveira no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica inscrito o nome de Nise Magalhães da Silveira no Livro dos Heróis e 

Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 263/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 24 de maio de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

        Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Senhor Presidente da
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 6.566, de
2019 (Projeto de Lei nº 9.262, de 2017, na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade,
restitui dois autógrafos da citada proposição.

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
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